
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORN_..: 
BOL~llM DO MUNt\...lf-10 

L E I N° 6158/02 ~. • = /S(l 4 d • ...4Qj .1ÚJ o ;"). 

de 06 de setembro de 2002 

Denomina a Rua 20 no bairro Jardim Nova 
República de Dominga Senhora de Jesus . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1°. Fica a Rua 20 localizada no bairro 
Jardim Nova República denominada de Dorninga Senhora de Jesus . 

Art. 2 o . Esta l e i ent ra em v i gor na data da 
sua publicação , revogadas as disposições e m contrário . 

06 de setembro de 
Prefeitura Municipal de São 

2002 . b 
E~ h Em~ r') des 

Prefeit~uni ipal 

Lu~/j~es 
Consultor Legislativo 

'"dJ~~ 
José. fd~lc~b~e Araújo Ribeiro 

Secret ari o de Assuntos Jurídicos 

José dos Campos, 

Registrada na Divisão de Formal izaçã o e Atos 
da Sec r etaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dois . 

~~J 
Roberta Marcondes Fourn i ol Rebello 

Divisão de formalização e Atos 

(Projeto de Lei 243/02 de autoria do Vereador Miranda Ueb) 
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